
OBJETO: REALIZÀR digitação, preparação de documêntos, controlar
arquiwos e etuar junto a Sêcretaria de Saúde dê Divina Pastora

DATA:

BASE LEGAL: Att. 3?, inciso I*, da Constituição Federal dê 1988'

L,ei Municipal a.o 2L4/2O2t.

CONTRÀTADO (A) : KEYLA SAI'ITOS

CONTRÂTO: N" 05/2025

VALOR MENSAL: R§7.578,00 ( tuiL qoi"}Lentoa ê dêzoixo teais )

VALOR GLOB AL:77.659,40 (Dazas,sexe ÍríL, seisceatos e ei,.qaeata e

tove r:eaj,s e qaaraate cantalroa )

JORNADA :

ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRE?ARIÀ MT'NICIPàI DE SÀÚDE

CoNTRATAÇÃO TEMPOnÁnra

PraÇa da Bandeira,157 Centro -'Djvin3 Pastora/SE - CEP;

cNP.r: 11 ' sdtt ' 53?,/0001-39
4 9.650-000

w



ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DTVINA PASTOR,A

SECRETARIÀ MI'NICIPÀI DE SÀ{IDE

Pelo presente instrumento particular: de contrato de trabalho por
tempo determlnado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um fado a Sêcrêtaria Municipal de Saúde, pessoa juridica de di-
reito público, CNPJ: 11 ' 544 .537-0001-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretária Municipal Ediva].ianê Macie]- Chagas,
brasileira, casada, portadora do cPF sob o n-" 018'613'755-90,
domiclfiada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4060, doravante denominado COIiITRÀIAIITE, e do

outro lado, KEYLA SANTOS, brasileira, maior e capaz, DÍGITADOR:A,

residente e domiciliado Povoado ManiÇoba, Divina Pastora/SE,
data de nascimento :30.04.2AA6, portador de RG n'"7'106'256'0
SSP/SE e CPF: LOL.X94.175'95, doravante denominado simplesmente
de CONTRÀIIÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusula primeira deste termo, em conformidade com o

Àrt. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988, em harmonia
côm a Lei Municj-pa1 n." 2L4/2A21 , objetivando suprir necessidade
de excepcional
técnicos profis

interesse púb1ico para reaiização de serviços
sionais como DIGIiE;ADoR;A, considerando as c1áusu-

1as abaixo:

CIÁUST'I,A PRIMEIRA - DO OB.fEÍO

o CONTR àTÀDO se obriga a prestâr serviços profissionais de Df-
GITA,DOR;A,

CIÁUSUI,A SEGI'![DÀ - DA .'ORNADA

iotado na UBS Irmão Walter

O CONTRATADO desenvolverá suas atividades com jornada
(olto) horas diárias/ 40h (oltenta) mensais, das 07h às

sede do municipio ou outro 1ocal, conforme necessidade'

de
15h,

th
na

Parágrafo PriEêj.ro. Em caso de não cumprimento
total, pode a CoNTR]ÀIANTE descontar o I'afor
horas não trabalhadas, êxcer-o quando da
justificativa Plausivel.

da carga horária
correspondente às
apresentaÇão de

PraÇa da Bandeira, 157 Centro - Divjna Pastora/SE CEP: 49'650-000
cNPr: 11 .544 ' 537,/0001-39

TERMO DE CONTRATO IND]V]DUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATEI.JDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONA], INTERESSE PÚBLICO _ ART.

2" INCS. V e VII. I DA LEI 214/202I -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETÀRIÀ

MT'NICIPAI DE SAIJDE ê KEYLA SANTOS

@



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTOP.À

SECRETÀRIA MT'NICIPàT DE SAI'DE

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
deflnida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50"t em relação a hora normaf'
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Federal'

clÁusul.À TERCEIRÀ - DO PR.AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

17 (àezessete) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que

deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art' 37, inciso rx'
da Constituição Federal de 1988, em consonância' com art' 2" da

let 2L4 /2021 .

Parágrafo Prineiro. Nos termos do art ' 2o do decreto n' "
047 /2}:] g e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"2OL98L4OOO25, as partes aãordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, i-ndependente do pÍazo de vigência
f j-xado na presente cl-áusu1a e de notificãÇão, cado venha a ser
reallzado e conc.Iuido o conêurso Público com vagas para as

mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeação dos

aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a prêsente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do

pacto, não podendô promover qualquer reclamação em juizo ou fora
del-e.

Parágrafo Seguado. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempã, sem direito à indenização, desde que iustificado pelo
intàr:esse público ou ausência de necessidade administrativa'
resguardadas parcelas remunera*'órias correspondentes aos

serviços já efetivamente prestado.

CIÁUST,IÀ OUÀRTÀ - DÀ Í,EGISI.ÀCÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiari amente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas âs normas relativas a

esta modalldade de cont-rataÇão, em conformidade com Art' 37'

inciso IX, da Constituição Federal de 1988'

Praça da Bandeira,l57 Ceniro .' Dlvina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cxPir: 11 . 5{4 ' 53?/0001-39



ESTADO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOF"A

SECRETÀRIA MTJNICIPÀT DE SAÚDE

cli(usur.,A QuINTÀ - DO PREÇO E FOR!{À DE PAGÀ!{ENTO

A CONTRÂTANTE pagará ao(â) CONTRÀTADO (A) uma remuneração mensal
de R§ 1.518,00 (miI quinhentos e dezoito reais), perfazendo o

valor gf obal- do contrato R§ 77.559,40 (Dezessete r-í7, .teiscêatos
e cirr.qaeote e nove reais e quaÍenta centavos) .

§1". Excepci onal-mente poderá ser acrescida Ce 20ã a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturnc, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 2?-h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2", Será acrescida de adicional de insaJ'ubridade, em

percentuais de 10*, 20à ou 40eb, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na No.rma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora ccntratados não serão reajustados, sal-vo se

a remuneraÇão for vincu-Lada ao sal-ário minimo e o'mesmo sofrer
alteração.

CIÁUSUI.A SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇà!,ÍENT Ánrn

A despesa prevista na CIáusuIa Quinte deste pacto
ccnta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante
para o exercício financeíro de 2025.

IrNIDÀDE oRçN{ENTÁRIÀ: 03001 - Eundo Munj-cipal de Saúde

lçÃo: 20L6 ' ManutenÇao das aÇoes
atênÇão primaria

correrá por
do ôrÇamento

vo 1t ada

ELEÀ{EIIITO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECUBSO:

3i900400
Determinado

ContrataÇão por TemPo

t 5ccr002
despesas
s aúde

-RP
com ações

- Identificação das
e sen,iÇos públicos de

16000000 .- Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
EeCeraf - Blcco dê Manutenção das Ações
de Serviços Públicos de Saúde

PraÇa da Bandeira,157 Centro Dlvil'ia Pastora/SE - CEP: 49'650-0C0
cNP.r: 11 . 5{11 .537,/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
MI,ÀIICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETARIÀ MI'NICIPAL DE SÀÚDE

cIÁUSuÍ,À SÉTIUA - DÀS RESPONSÀBILIDADES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTR,ATADO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincufado;

b) Realizar suas atribuiÇões côm
executando suas atribuiÇões
Decreto Municipal n." 750/2013;

dete.rminaÇões da
às normas do Proi eto

Secretaria
a que êstá

ética e
con fo rme

c) Manter o COIIrRÀTÀI{TE flvre de quaisquer re ivindi-caÇõe s,
demandas, queixas e repiesentaÇôes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitaÇão ê qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, DIGZTADONA

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados '

DO CONTRÀTANTE:

a) Colocar à rJisposição do (a) CoNTR;trIÀDO (À) todos os el-êmentos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscafizar e acompanhar a CO}iÍIRAÍÀDO (À) quanto ao an-damento

dos serviços prestados '

CLÁUSUI,À OITÀ\TÀ - DA RESCISÃO

poderá a PREFEITTUR;À MITNICIPâ! DE DMNÀ PASTORA rescindj-r
unilateralmente c presente confrato:

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina PastÕra/SE - CEPt 49' 650-00r-'

clIP.T: 11 . slt4 . 53?,/0001-39

profi s sional i smo,
especificado no

eep-'



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPÍO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECREÍARIÀ MT'NICIPàI, DE SAÚDE

inadimplemento da cráusula sexta;a) se ocorrer o

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202t;municipal n

c) se houver a nomeaçâo de candi-datos no concurso público
previsto no Decreto n" 047 /20L9, sem que caiba qualquer tipo dê

indenj-zação para (o)a CONTRATADO (A) ,

d) Por .interesse da administ::ação pública.

Parágrafo Único, En qualquer
iniciativa Administratj-.;a,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não càberá indeni zação

a retribuição correspondente

por
ou

aos

CLÁUST'!À NONA DÀS OBRIGÀÇOES PERTTNENTES À I,EI GEB,AI, DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de Pror-eÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraÇào
oú de aceitâÇão expressa.

cIÁusuI.A DÉCIMA- VÍNCULO

Este contrato não gerará, eú hipótese alguma, qualquer víncufo
trabalhista

cIÁUStE.À DÉCXI,A PRIMEIR]À - DO FORO

Fica ê]eito o foro da COIIARCA DE DMTiIA PÀSTORltr, Estado de

SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privllegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente Pacta.

acharem justos e acordados, assinam o presente
dê contratc em 02 (duas) vlas de igual teor e

PraÇa da tsôndeira,157 Centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49'650-C00
cNP,r: 11 ' 54'! ' 53?/0001-39

E asslm, por se
termo part icufar
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para um so
obj etivo de

Testemunha:

ESTÀDO DE SERGI PE

UI'NICÍPIO DE D IVINÀ PÀSTORÀ
SECRETÀRIÀ UI'NICI PÀL DE SÀÚDE

fim, juntamente com as têstemunhas abaixo, com

que produzam os seus juridicos e legais efeitos'

Divina Pastora/SE t3/ot/2o2s.

Edivaliane iel Chagas
Secretária MuniciPal de Saúde

KEYLA SANTOS

CPF : 101.794.775-95

í-DÊ.

o

CPT: bl

PraÇa da Bandeira,15? Centrc - oivina Pastora'/sE - CEP:

c§P.7: 11.5{{.537/0001-39
4 9. 650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETàRIÀ MT'NTCIPÀL DE SAÚDE

O EU!{DO M'NICIPÀI DE
representado por sua
torna púb1ico que f

EDITAL DE PUBLICÀÇÃO

SÀIJDE DE DfVINÀ PÀSTORÀ, ESTADO DE SERGIPE,
Secretária, Sr", Edivaliane Maciel Chagas,

gfobal em 77. 659,4O (Dezessate aní7, seisceatoe a cia.qaeota e Dove
reaj,s e EaeÊêDt, ceatavos) O presente Editaf del'erá ser afixado
no local costumeiro, para conhecimento dos j-nteressados,
confcrme estabelecido no Art. 13, inciso xII, da ConstituiÇão
Estadual.

lrmou CONTRAIO cont a Senhora YLA SANTOS

), perfazendo o vafor

Divina Pastora/SE, 13 dê .IÀNEIRO de 2025.

va].iaÍrê ciel chagas
de SaúdeSecretária Municipal

Pr:aÇa da Bandêira,157 Centrc - Dlvina P3stor:a/SE - CEP: 49'650-000
orP.r: 11 . 54{ . 537,/0001-39


